
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição, que tem como objetivo conceder o título de utilidade pública à Associação de
Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida - AMBNSA.

Estão anexados à propositura os seguintes documentos: estatuto social, CNPJ, declaração
de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos lI, III e IV do artigo 1 ° da Lei Municipal n° 9.400
de 15 de dezembro de 1998, firmada pela Sra. Ione Maria Moreira Dias Barbosa - Delegada de
Polícia.

Estando devidamente justificada a presente propositura, contamos com o indispensável
apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Palácio Barbosa Lima, 25 de agosto de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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